EDITAL Nº 01/2025
CONCURSO CULTURAL DE ILUMINAÇÃO NATALINA
“A CIDADE BRILHA COM ARTE”
Categorias: Residências e Estabelecimentos Comerciais
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE DE MINAS, Estado de Minas Gerais, por meio do DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA, em estrita observância à Lei Federal nº 14.399/2022, que institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), ao Decreto Federal nº 11.740/2023, que a regulamenta, às diretrizes do Ministério da Cultura para execução do PAA/PTA, bem como às normas de transparência (Lei nº 12.527/2011 – LAI) e proteção de dados pessoais (Lei nº 13.709/2018 – LGPD), torna público o presente edital para seleção e premiação de decorações natalinas no âmbito do fomento cultural local, conforme as disposições a seguir.
1. DO OBJETO
1.1. O presente edital tem por objeto selecionar, reconhecer e premiar, por meio de votação popular, as melhores decorações natalinas instaladas em Residências e Estabelecimentos Comerciais do Município de Soledade de Minas/MG, no âmbito do Concurso Cultural de Iluminação Natalina “A Cidade Brilha Com Arte”, fomentando a criatividade, a expressão artística, a identidade cultural local, o artesanato regional e os modos de fazer tradicionais associados ao ciclo natalino.
1.2. As decorações deverão estar instaladas nas fachadas, jardins, portões e áreas externas dos imóveis residenciais ou nas fachadas e vitrines dos estabelecimentos comerciais, com temática natalina, podendo incorporar elementos artesanais, recicláveis, tradicionais ou inovadores.
2. DOS OBJETIVOS
2.1. O concurso tem por objetivos:
I – Promover o fomento cultural local por meio da expressão artística comunitária;
II – Valorizar as tradições natalinas, estimulando o espírito de fraternidade, solidariedade e convivência harmoniosa;
III – Incentivar a criatividade e o envolvimento da população na produção estética e simbólica das decorações;
IV – Fortalecer a cultura, o artesanato local e os modos de fazer característicos da região;
V – Estimular o embelezamento da cidade durante o período natalino;
VI – Ampliar a participação cidadã e a circulação cultural no município;
VII – Premiar iniciativas que, de forma original e artística, contribuam para a composição do cenário natalino municipal.
2.2. Este concurso possui natureza exclusivamente cultural e não licitatória, conforme PNAB, sem geração de vínculo empregatício ou contratual entre participantes e Administração Pública.
3. DOS PARTICIPANTES
3.1. Podem participar todas as residências e estabelecimentos comerciais localizados no Município de Soledade de Minas.
3.2. É vedada a participação de:
I – Membros da equipe organizadora, comissão de apuração e seus parentes até o 3° grau;
II – imóveis cujas fachadas não sejam visíveis da via pública;
III – servidores públicos municipais de Soledade de Minas diretamente vinculados ao Departamento de Turismo e Cultura;
IV – inscrições que descumprirem qualquer item deste edital.
3.3. É proibida a utilização de elementos de propaganda político-partidária, religiosa ou discriminatória, resguardando o caráter cultural, plural e inclusivo da iniciativa.
4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. As inscrições são gratuitas e realizadas exclusivamente por e-mail:
turismo@soledadedeminas.mg.gov.br , mediante envio da Ficha de Inscrição – Anexo I com:
· Nome do responsável;
· RG e CPF;
· Comprovante de endereço;
· Indicação da categoria (Residência ou Estabelecimento Comercial).
4.2. O participante deverá anexar até 03 fotos da fachada decorada e/ou 01 vídeo (máx. 30 segundos), para fins de divulgação e votação popular.
4.3. Período de inscrição: 17/11/2025 a 05/12/2025.
4.4. Será admitida inscrição por proprietário ou locatário. Fica vedada mais de uma inscrição por imóvel.
4.5. A inscrição implica aceitação integral do edital e autorização gratuita de uso da imagem da fachada para fins culturais e institucionais, observada a LGPD.
4.6. Não serão aceitas inscrições fora do prazo ou com documentação incompleta.
5. DAS CATEGORIAS
O concurso possui duas categorias independentes, cada uma com três vencedores:
I – Residências
II – Estabelecimentos Comerciais
6. DO CRONOGRAMA
· Conclusão das decorações: 05/12/2025
· Votação popular presencial: 06/12/2025 a 19/12/2025
· Apuração pública: 20/12/2025 – 19h
· Divulgação dos vencedores: 20/12/2025
· Pagamento das premiações: A partir de 20/01/2026
7. DO PROCESSO DE VOTAÇÃO POPULAR
7.1. A votação será presencial e aberta à comunidade, mediante depósito de cédula em urna lacrada.
7.2. A urna ficará disponível na Estação Ferroviária de Soledade de Minas, durante o horário de funcionamento.
7.3. A população poderá votar uma única vez, escolhendo 1 fachada de cada categoria.
7.4. As cédulas conterão fotos e o número identificador de cada fachada inscrita.
7.5. Diariamente, ao final do expediente, a urna será lacrada e conferida no início do dia seguinte.
8. DA APURAÇÃO
8.1. A apuração ocorrerá publicamente no Centro Receptivo Pedro Alves (Estação Ferroviária), com presença da comunidade e imprensa.
8.2. A Comissão de Apuração será composta por:
· 02 servidores designados;
· 01 representante da sociedade civil e/ou do Conselho Municipal de Cultura.
8.3. Todo o processo será registrado em ata.
8.4. Serão considerados nulos votos rasurados ou ilegíveis.
8.5. Serão vencedores os 3 mais votados de cada categoria.
8.6. Desempate: prevalecerá a inscrição registrada primeiro (data e hora do e-mail).
9. CRITÉRIOS DE PERCEPÇÃO ESTÉTICA PARA A VOTAÇÃO POPULAR
Os votantes poderão considerar:
I – Criatividade e originalidade;

II – Harmonia estética e impacto visual;

III – Qualidade da iluminação;

IV – Representação do espírito natalino;

V – Inclusão de artesanato e modos de fazer locais;

VI – Práticas perceptíveis de sustentabilidade.
10. DA PREMIAÇÃO
10.1. Serão premiados os três primeiros lugares de cada categoria:
Categoria: Residências
1º lugar – R$ 3.000,00 (três mil reais)
2º lugar – R$ 2.000,00 (dois mil reais)
3º lugar – R$ 1.000,00 (um mil reais)
Categoria: Estabelecimentos Comerciais
1º lugar – R$ 3.000,00 (três mil reais)

2º lugar – R$ 2.000,00 (dois mil reais)

3º lugar – R$ 1.000,00 (um mil reais)
10.2. Os valores estão sujeitos às retenções legais (IRRF, quando aplicável).
10.3. Os premiados serão comunicados pela organização e divulgados nos canais oficiais da Prefeitura.
11. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS PREMIADOS (EXIGÊNCIA PNAB)
11.1. Cada premiado deverá apresentar, até 31/01/2026:
Anexo I – Declaração simples de recebimento da premiação (modelo em anexo);
Anexo II – 02 fotos atualizadas da decoração instalada;
Anexo III – Termo de Autenticidade e Responsabilidade (modelo em anexo).
11.2. O não envio da documentação poderá implicar cancelamento do prêmio e devolução dos valores, conforme normas da PNAB e do TCU/TCEMG.
12. DA ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO
12.1. O local de votação terá acessibilidade física e comunicacional compatível com suas condições estruturais.
12.2. Todos os munícipes poderão participar, sem discriminação de qualquer natureza.
13. DOS RECURSOS
13.1. O participante poderá interpor recurso contra o resultado final no prazo de 02 dias úteis após a divulgação oficial.
13.2. O recurso deverá ser enviado para o e-mail: turismo@soledadedeminas.mg.gov.br.
13.3. A decisão será publicada em até 03 dias úteis e será irrecorrível na esfera administrativa.
14. DAS SANÇÕES
14.1. Será desclassificado o participante que:
I – Utilizar material político-partidário;

II – Induzir fraude na votação;

III – Apresentar documentação falsa;

IV – Descumprir qualquer item deste edital.

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1. As despesas serão custeadas com recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB, conforme Plano de Aplicação Anual (PAA) / Plano de Trabalho Anual (PTA) do Município, aprovado no Ministério da Cultura.
15.2. Rubrica orçamentária:
3.3.90.31 – Premiações Culturais, conforme dotação específica para ações de fomento cultural no município.
16. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E ESCLARECIMENTOS
16.1. O edital poderá ser impugnado em até 5 dias úteis após sua publicação.
16.2. Impugnações e dúvidas poderão ser enviadas para: turismo@soledadedeminas.mg.gov.br ou protocoladas na sede da Secretaria.
17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. As decorações não poderão obstruir vias públicas ou colocar transeuntes em risco.
17.2. A Prefeitura não se responsabiliza pelos custos de montagem das decorações.
17.3. Os casos omissos serão resolvidos pela organização, conforme princípios da PNAB, legalidade, razoabilidade e interesse público.
Soledade de Minas, 17 de novembro de 2025.

Alexandre Vicente Veloso
Chefe do Departamento Municipal de Turismo e Cultura


Anexo I

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE PREMIAÇÃO



Eu, _______________________________________, inscrito(a) no CPF nº ____________________, declaro para os devidos fins que recebi, na data de //, a premiação referente ao Concurso de Iluminação de Natal “A Cidade Brilha com Arte”, no valor de R$ _____________________________.
Declaro ainda estar ciente e de acordo com o recebimento, não restando qualquer pendência referente à referida premiação.






Local e data: __________________________________


Assinatura: ____________________________________







Anexo II

                                       02 fotos atualizadas da decoração instalada;

	







Foto 01



	






Foto 02



Anexo III
Termo de Autenticidade e Responsabilidade
TERMO DE AUTENTICIDADE E RESPONSABILIDADE
SOBRE A DECORAÇÃO DE NATAL DA FACHADA
EVENTO OFICIAL “A CIDADE BRILHA COM ARTE”
Eu, ___________________________________________________________, inscrito(a) no CPF nº ________________________________, residente e domiciliado(a) à ________________________________________________________, declaro, para os devidos fins, o que segue:
1. Autenticidade da Decoração
Declaro que a decoração de Natal instalada na fachada do imóvel localizado em ___________________________________________________________ foi idealizada, produzida e montada por minha iniciativa, sendo de minha plena responsabilidade quanto à sua originalidade e autenticidade.
2. Responsabilidade pela Instalação e Segurança
Comprometo-me a garantir que toda a decoração instalada encontra-se segura, devidamente fixada e em conformidade com as normas básicas de prevenção de acidentes, assumindo total responsabilidade por eventuais danos materiais ou pessoais que possam ocorrer em razão da instalação, uso ou manutenção da referida decoração.
3. Compromisso com o Uso de Materiais Adequados
Declaro que utilizei materiais adequados e compatíveis com o uso externo, especialmente no que se refere a instalações elétricas, iluminação e itens decorativos, evitando riscos como curto-circuito, quedas ou qualquer outra situação que coloque em perigo terceiros ou o patrimônio público ou privado.
4. Participação no Evento Oficial
Declaro que a referida decoração participa do evento oficial de Natal “A CIDADE BRILHA COM ARTE”, estando ciente e de acordo com todas as regras estabelecidas pela organização, responsabilizando-me integralmente por todas as informações prestadas e pela veracidade das declarações aqui contidas.

Por ser verdade, firmo o presente termo.

Local e data.
Assinatura do(a) Declarante.

